
ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE JARAGUA

PODER EXECUTIVO
INFORMATIVO ALDIR BLANC

A Superintendência Municipal de Cultura, na pessoa de
Maria Helena Gontijo, informa a toda classe artística de
Jaraguá que, as inscrições da Lei Aldir Blanc foram
prorrogadas até às 23h e 59min do dia 03 de junho de 2026.
Inscreva seu projeto e tenha a oportunidade de difundir sua
arte, e enriquecer ainda mais nossa cultura local.
Salientamos que, é de suma importância que a classe artística
de Jaraguá, fique atenta aos informativos e publicações nos
meios de comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de
Jaraguá e da Superintendência de Cultura, pelo site:
https://jaragua.go.gov.br/
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